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DECRETO  nº 013 /2022  

(de 06 de abril de 2022) 
 

 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022, de 25 DE 

MARÇO DE 2022, ONDE SE DECLARA SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARAGOGI EM 

VIRTUDE DAS FORTES CHUVAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso IV, e pela 

Constituição Federal.  

 D E C R ET A 

 Art. 1º FICA revogada o Decreto Municipal nº 011/2022, de 

25 de março de 2022, que dispõe sobre o ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA em 

toda zona rural e urbana do Município de Maragogi em decorrência das fortes 

chuvas. 

 Art. 2º Este Decreto em vigor na data da sua publicação. 

 Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, aos 06 (seis) dias do mês de abril de 2022. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1   Este ato foi publicado pela Chefia de Gabinete do prefeito no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal em 06/04/2022. 
2 E, Registrado, revisado e publicado pela Secretaria Municipal de Relações Institucionais no Diário Oficial dos 
Municípios/AMA em 07/abril/2022.  
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